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ROBERTSTRIPOLI 

e prestar contas anualmente a Câmara Municipal de Sao Paulo e 	a 

população projeto contendo metas sobre a preservação, defesa, recu 

peração, conservação e melhoria do meio ambiente. 
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JUSTIFICATIVA 

A presente Emenda tem a finalidade de dar conhe-

cimento à população de São Paulo, daquilo que o Executivo realizou 

relativo a melhoria ambiental, bem como as metas estabelecidas para 

continuidade de recuperação da qualidade vida da Cidade. 
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Atualmente pouca importancia se da a questão, de 

teriorando-se o quadro ambiental da cidade ano a ano. 

Proporciona tambem a todos os interessados o acom-

panhamento anual de tais medidas e suas implementaçOes. 

Colocamos à deliberação do Egregio Plenário, que 

melhor decidirá de sua aprovação. 
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